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JULGAMENTO DE RECURSO REF. EDITAL 

Pregão Eletrônico nº 35/2025 

 

Das partes: 

Recorrente: DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA  

 
Recorrida: WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
   

O presente julgamento se reporta ao Recurso interposto pela empresa DUTRA & 

DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA quanto à decisão que declarou vencedora do lote 01 a 

empresa WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, do Pregão Eletrônico nº 35/2025, que tem 

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

COPEIRAGEM, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. 

 

A recorrente DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA, tempestivamente anexou 

no sistema BNC as razões do recurso no dia 14/07/2025 as 20h43min. 

 

I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

O art. 165, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, dispõe o seguinte, in verbis: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

 

No mesmo sentido segue o disposto no item 15 do Edital do Pregão Eletrônico nº 

35/2025, in verbis: 

 

15. DOS RECURSOS. 
15.1. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento 
às exigências fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o pregoeiro 
comunicará através de mensagem no sistema, que irá adiantar a fase do 
processo no sistema para manifestação de recursos.  
15.2. Neste momento, qualquer licitante poderá manifestar imediata intenção 
de interpor recurso, sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, no 
prazo máximo de 10 (dez) minutos. O licitante desclassificado antes da fase 
de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso 
desta forma.  
15.2.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do 
pregoeiro iniciará logo após a habilitação dos licitantes e será informado via 
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chat, ficando sob responsabilidade dos licitantes o acompanhamento das 
operações no Sistema Eletrônico. 
15.3. A apresentação das razões do recurso se dará em momento único, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de intimação através do 
sistema eletrônico.   
15.4. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentarem 
suas contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do término 
do prazo do recorrente. 
15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
15.7. A falta de manifestação imediata do licitante importará a decadência 
do direito de recorrer, encaminhando-se o processo à autoridade superior 
para a adjudicação e homologação. 
15.7.1. Caso ocorra a manifestação imediata do licitante, porém não 
havendo a apresentação das razões do recurso no prazo estabelecido, 
importará a decadência do direito de recorrer, encaminhando-se o processo à 
autoridade superior para a adjudicação e homologação. 
15.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá 
até 03 (três) dias úteis para:  
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou 
fora do prazo estabelecido;  
b) Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
c) Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis;  
15.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto e homologará o 
processo licitatório para determinar a contratação.  
15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, durante os dias úteis, 
das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n – Centro, na 
cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

 

II. DOS FATOS 

 

Em 23 de abril de 2025 foi lançado o edital do Pregão Eletrônico nº 35/2025 que 

tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE COPEIRAGEM, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA, com data de abertura prevista 

para o dia 13 de maio de 2025. 
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Foram recebidos 06 (seis) pedidos de esclarecimentos e 01 (uma) impugnação ao 

edital. Em relação aos pedidos nº 01 ao 05, os mesmos foram respondidos, sem necessidade 

de alteração ao edital. Já em relação ao pedido de esclarecimento nº 06, conforme decisão 

final do Sr. Prefeito, em 12/05/2025 foi determinada a inclusão da exigência do balanço e 

certidão de falência e foi alterada a planilha de custos, incluindo gratificação de função de 

camareira. Já em relação a impugnação apresentada pela empresa Orbenk Administração de 

Serviços Ltda, conforme decisão final do Sr. Prefeito, em 12/05/2025 foi acolhida 

parcialmente a mesma, no que se refere as exigências de habilitação financeira e obrigação 

da contratada na elaboração do LTCAT. 

 

No dia 12/05/2025 o Pregão foi SUSPENSO, para correções e alterações do mesmo, 
diante do pedido de esclarecimento nº 06 e da impugnação nº 01.  

 
No dia 15/05/2025 o Pregão foi republicado com as alterações no Termo de 

Referência, ETP, Planilhas de Custos, Valor Máximo e Documentos de Habilitação, com data 
de abertura para o dia 02/06/2025. 

 

A abertura da sessão pública ocorreu no dia 02 de junho de 2025, sendo que, as 08h 

foram abertas as propostas de 30 (trinta) concorrentes no certame e as 09h teve início os 

lances do processo. 

 

Após a fase de lances sagrou-se vencedora a empresa EMR SERVIÇOS LTDA, com o 

valor total de R$ 1.028.800,00 para o lote 01. Na mesma data, foi solicitado a empresa 

vencedora para anexar a proposta de preços e as planilhas de custos, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, ou seja, até o dia 04/06/2025. No dia 04/06/2025 a empresa vencedora enviou 

mensagem no sistema BNC: “04/06/2025 12:40:19 PARTICIPANTE 773 Boa tarde, tendo em 

vista que não se atentamos ao atestado de capacidade tecnica que solicita 3 anos de 

comprovação solicitamos nossa desclassificação.” 

 

No dia agendado para retorno da sessão, 05/06/2025 as 15 horas, retornamos no 

sistema BNC, sendo informado que a empresa vencedora não anexou a proposta de preços e 

planilhas de custos no prazo estabelecido no edital, no item 12, subitem 12.1. Conforme 

edital, item 12, subitem 12.1.3 a mesma foi desclassificada.  

 

A próxima classificada foi a empresa WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA com o 

valor total de R$ 1.028.900,00. Considerando que a empresa WELT PRESTADORA DE 

SERVIÇOS LTDA não declarou no sistema BNC ser ME ou EPP e conforme edital, item 10, 

subitem 10.16. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente 

avaliará se existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) 

participando do ITEM do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o 
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preço por elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa 

previamente classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar 

o primeiro lance do desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo 

da primeira empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente 

menor que o lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no 

máximo 5 (cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará 

para a próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 

123/06. 

 

Nenhuma das proponentes cobriu o lance de desempate de ME/EPP, no prazo 

estabelecido no edital. Sendo que no dia 05/06/2025 as 15h37min a empresa WELT 

PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA foi declarada a nova vencedora do lote 01 com o valor total 

de R$ 1.028.900,00.  

 

Solicitamos a nova vencedora o envio da proposta de preços e planilhas de custos 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, ou seja, até o dia 09/06/2025. Foi agendado o 

retorno a sessão no sistema para o dia 25/06/2025 as 15hs, devido a outros processos em 

andamento e ao Pregoeiro entrar de férias dia 09/06/2025, retornando dia 23/06/2025.  

 

No dia 09/06/2025 a empresa Welt anexou no sistema BNC a proposta de preços e 

as planilhas de custos, bem como registrou um novo lance com o valor final de R$ 

1.028.851,80, ou seja, o mesmo valor da proposta final e conforme planilhas de custo, em 

atendimento ao solicitado no sistema BNC:  

 

05/06/2025 

15:39:14 

Na hipótese de o valor da planilha não fechar com o valor do lance vencedor, 

solicitamos ao vencedor para que reduza o valor de sua proposta, registrando 

um novo lance no sistema BNC, para que seja o mesmo valor proposto no 

sistema, na planilha de custos e na proposta adequada. 

 

Classificação final do lote 01: 
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No dia 23/06/2025, foi anexado no processo administrativo do 1doc nº 2.370/2025, 

através do despacho nº 73 a proposta e planilhas anexadas no sistema BNC pela empresa 

Welt.  

No dia 24/06/2025, através do despacho nº 74, ao setor contábil do município 

enviamos as solicitações:  

 

  

No dia 04/07/2025, recebemos resposta do setor contábil do município, em análise 

as planilhas de custos: 
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No dia 04/07/2025, através do despacho 76 1doc, solicitamos a Procuradoria 

Jurídica do município análise e parecer: 
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No dia 07/07/2025, através do despacho nº 77 1doc, o procurador jurídico se 

manifestou: 
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No dia 07/07/2025 as 15h30min, horário agendado para retorno no sistema BNC, 

informamos que foi anexado aos arquivos da BNC os pareceres contábil e jurídico de análise 

as planilhas de custos. Enviamos as seguintes mensagens: 

 

07/07/2025 

15:30:02 
Boa tarde.  

07/07/2025 

15:30:10 

Anexamos aos arquivos da BNC deste processo o parecer contábil de análise 

as planilhas de custos da empresa Welt e o parecer jurídico. 

07/07/2025 

15:30:19 

Considerando o contido no parecer contábil, o qual conclui que a empresa 

apresentou em suas planilhas grau de insalubridade de 10% e o edital previu 

com base na Súmula 448 TST o grau de 40%. Bem como após laudo técnico 

enseje grau superior 40%, a contratada deverá arcar com a diferença, SEM 

POSSIBILIDADE DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO. Bem como 

consta que a composição da planilha apresentada está em conformidade com 

as exigências legais. 

07/07/2025 

15:30:25 

O Procurador Jurídico se manifestou no sentido de que inexistem 

irregularidades na planilha apresentada pela vencedora. Contudo a discussão 

é que a empresa constou 10% a titulo de insalubridade, não sendo possível 

eventual reequilíbrio em razão de majoração do grau para 20% ou 40%, 

mesmo que previsto no laudo técnico a ser elaborado. 

07/07/2025 

15:30:31 

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica opina pela possibilidade de aceitar a 

planilha apresentada, com a observação de que não será concedida a revisão 

contratual com único e exclusivo fundamento no aumento do grau do 

adicional de insalubridade, por não se tratar de custo imprevisível. 

07/07/2025 

15:30:37 

Por fim, necessário se faz oportunizar a manifestação da licitante para 

possibilitar eventual adequação em sua planilha, caso assim deseje. 

07/07/2025 

15:30:54 

Portanto, solicitamos a empresa WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, para 

se manifestar nas mensagens do lote 01, se está ciente que não será 

concedida a revisão contratual com fundamento no aumento do grau de 

insalubridade? Ou se a mesma tem interesse em corrigir as planilhas 
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ofertadas, conforme previsto no edital, item 12, subitem 12.1.4. 

07/07/2025 

15:31:03 
Aguardamos resposta da empresa WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. 

07/07/2025 

15:31:47 

Caso a empresa não se manifeste até o retorno da sessão, entendemos que a 

empresa está ciente que não será concedido a revisão contratual e 

passaremos a fase de habilitação. 

07/07/2025 

15:32:29 

Retornaremos amanhã (08/07/2025) às 15h30min, para continuação do 

processo. 

 

Retornamos no sistema BNC, no dia 08/07/2025 as 15h30min: 

 

08/07/2025 

15:30:01 
Boa tarde a todos. 

08/07/2025 

15:30:09 

A empresa WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA não se manifestou nas 

mensagens do lote. Conforme já informado nas mensagens de ontem 

(07/07/2025 15:31:47): “Caso a empresa não se manifeste até o retorno da 
sessão, entendemos que a empresa está ciente que não será concedido a 

revisão contratual e passaremos a fase de habilitação.” 

08/07/2025 

15:30:28 

Portanto, após análise das planilhas de custos pelo setor contábil, 

manifestação da assessoria jurídica, as planilhas apresentadas atendem ao 

estabelecido no edital, portanto, passaremos a fase de habilitação. 

08/07/2025 

15:30:41 

Conforme edital, item 13, subitem 13.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

serão solicitados pelo pregoeiro ao licitante vencedor, após o julgamento da 

proposta de preços, devendo este, no prazo de 02 (duas) horas úteis, 

prorrogáveis por igual período, anexar os mesmos na plataforma por meio 

digital, através de funcionalidade presente no sistema. 

08/07/2025 

15:30:47 
Anexar no campo documentos complementares. 

08/07/2025 

15:31:11 

Conforme edital, item 13, subitem 13.1.2. A prorrogação de que se trata no 

item 13.1., poderá ocorrer nas seguintes situações: I - Por solicitação 

fundamentada do licitante, feita no chat, antes de findo o prazo, mediante 

justificativa aceita pelo pregoeiro;. Caso haja solicitação de prorrogação do 

prazo, via chat antes de finalizado o prazo e aceita, a mesma irá começar a 

contar imediatamente após o final do prazo inicialmente estabelecido. 

08/07/2025 

15:32:02 

Sendo assim, solicito a empresa WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, o 

envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no prazo de 02 (duas) horas úteis, 

através do sistema eletrônico (BNC), os quais deverão ser anexados no 

campo denominado “documentos complementares”. 
08/07/2025 

15:32:06 

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos 

complementares para 09/07/2025 08:32:06 

08/07/2025 O participante WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. foi convocado a 
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15:32:23 apresentar seus documentos de habilitação até 09/07/2025 08:32 

08/07/2025 

15:32:41 

Considerando que o expediente é das 08h às 12h e das 13h às 17h, o prazo 

final para anexo dos documentos é amanhã (09/07/2025) as 08h32min. 

08/07/2025 

15:33:49 

RETORNAREMOS amanhã, dia 09 de julho de 2025 as 11h00min, para 

continuação do processo. Caso a empresa tenha anexado os documentos 

corretos, será aberto o prazo máximo de 10 (dez) minutos para manifestação 

de intenção de recurso. 

 

No dia 09 de julho de 2025, após análise dos documentos de habilitação, a empresa 

WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA foi declarada habilitada, sendo aberto o prazo de 10 

(dez) minutos para manifestar a intenção de recurso. A empresa DUTRA & DELIBERALLI 

CONSTRUÇÕES LTDA manifestou a intenção para o lote 01.  

 

Foi aberto o prazo de até 03 (três) dias úteis para a empresa apresentar as razões 

do recurso, ou seja, até o dia 14/07/2025. Sendo intimadas as demais proponentes a 

apresentar contrarrazões no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados do termino do prazo 

do recorrente, ou seja, até o dia 17/07/2025. 

 

A recorrente DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA, tempestivamente anexou 

no sistema BNC as razões do recurso no dia 14/07/2025 as 20h43min. 

 

A recorrida WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, não anexou no sistema BNC 

contrarrazões ao recurso para o lote 01. 

 

Verifica-se, preliminarmente, os seguintes pressupostos para o seu julgamento: que 

o referido pedido foi anexado no sistema BNC, dentro do prazo estipulado na Lei Federal nº 

14.133/21 e no edital de licitação. Dessa forma o recurso foi apresentado nos ditames do 

edital e esta Administração passa a reconhecê-lo como recurso nos termos da legislação 

vigente. 

 

III. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

A recorrente DUTRA & DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA aduz:  
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IV. DA CONTRARRAZÃO 

  

A recorrida WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, não anexou no sistema BNC 

contrarrazões ao recurso para o lote 01 no prazo estabelecido no edital. 
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V. DA ANÁLISE E PARECER JURÍDICO DAS RAZÕES E CONTRARRAZÕES 
 
No dia 18 de julho de 2025, através do Processo Administrativo nº 2.370/2025 1doc e 

despacho nº 81 foi encaminhado para a assessoria jurídica deste município, o processo do 

Pregão Eletrônico nº 35/2025 na integra para análise ao recurso apresentado. Na mesma 

data foi emitido o parecer jurídico:  
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VI. DO JULGAMENTO E DECISÃO 

 

A recorrente alega, em síntese, que a empresa vencedora teria apresentado uma 

nova planilha de custos e a planilha com adicional de insalubridade de apenas 10% estaria 

em desconformidade com o edital, que teria considerado 40%. 

 

Primeiramente, destacamos que a recorrente está equivocada, pois afirma em seu 

recurso na página 2, que o Pregoeiro abriu diligência e a empresa apresentou nova planilha, 

bem como que não teve acesso a segunda planilha de custo antes do prazo recursal. 

Conforme mensagens registradas no sistema BNC, a empresa Welt anexou a proposta e 

planilhas de custo no dia 09/06/2025: 

 

 
 

Conforme já mencionado, nas mensagens registradas no sistema BNC, no dia 

07/07/2025, conforme orientação do procurador jurídico do município, foi oportunizado a 

empresa para se manifestar sobre eventual adequação em sua planilha, caso assim 

desejasse. Contudo, a empresa não se manifestou, ou seja, entendemos que a mesma abriu 

mão de adequar sua planilha, sendo informado que a empresa estaria ciente que não será 

concedido a revisão contratual com fundamento no aumento do grau de insalubridade. Ou 

seja, não houve apresentação de nova planilha de custos. 

 

Quanto aos apontamentos da planilha de custos da empresa vencedora, destacamos 

o parecer jurídico o qual consta “No mais, importante consignar, novamente, que a planilha 

de preços é um elemento acessório, o qual é utilizado para estimar o preço conferido ao 

objeto licitado. Contudo, a sua utilização não pode ser compulsória, ou seja, a licitante deve 

adequá-la a sua realidade.” “Quando do planejamento do presente feito, o setor 

competente estimou na planilha o valor do adicional de insalubridade em 40% para atender 

ao disposto na Súmula nº 448, II, do TST, e do Anexo 14 da NR-15, para o fim de evitar 

estimar um valor completamente inexequível. Repito, trata-se de uma previsão e não um 

modelo a ser seguido integralmente pela licitante, a qual deve ser adequada à sua 

realidade.” “A razão disso é muito simples: o município não possui laudo técnico para as 

funções objeto do certame, motivo pelo qual constou expressamente no item 15.36 do 

Termo de Referência a obrigação da contratada providenciar a elaboração do documento 

para aferir, com precisão, o efetivo grau de insalubridade.” “Portanto, a apresentação da 
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planilha com a indicação de 10% a título de adicional de insalubridade não macula a 

proposta, uma vez que, após a elaboração do laudo técnico, for constatada a necessidade do 

pagamento em grau médio ou máximo, a contratada deverá arcar com os custos, sem a 

possibilidade de revisão contratual para incluir tais custos.” “Diante de todo o exposto, esta 

Procuradoria Jurídica opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso administrativo 

interposto para o fim de manter a classificação da empresa WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS 

LTDA”. 
 

Portanto, após análise as razões do recurso, com base nas diligências realizadas e 

parecer contábil o qual analisou detalhadamente a composição de custos. Bem como 

parecer jurídico, o qual reforçou que a planilha apresentada pela WELT PRESTADORA DE 

SERVIÇOS LTDA é válida, destacando que após elaboração do LTCAT, caso seja constatado a 

necessidade de pagamento de insalubridade em grau médio ou máximo, a contratada 

deverá arcar com os custos, sem a possibilidade de revisão contratual para incluir tais 

custos. 

 

Diante de todo o exposto, com fundamento no princípio da economicidade, 

considerando que após a elaboração do LTCAT exigido no edital, no Anexo I – termo de 

referência, item 15, subitem 15.36, caso constatado insalubridade em grau médio ou 

máximo, a contratada deverá arcar com os custos, sem ônus ao município e sem prejuízo 

aos seus colaboradores. Portanto, INDEFERIMOS o recurso da empresa DUTRA & 

DELIBERALLI CONSTRUÇÕES LTDA, mantendo a empresa WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS 

LTDA como vencedora do lote 01.  

 

Ressalta-se que não será concedida revisão contratual caso o grau de insalubridade 

apurado pelo LTCAT seja superior ao percentual indicado na proposta vencedora, cabendo à 

contratada absorver esses custos, sem ônus ao município. 

 

Conforme edital, item 15, subitem 15.8 alínea “c”, encaminhamos o processo 

licitatório na integra a autoridade superior, para a decisão final. 

 

Coronel Vivida, 22 de julho de 2025. 

 

 

Fernando Q. Abatti  Elaine Bortolotto  Juliano Ribeiro  

Pregoeiro   Equipe de Apoio Equipe de Apoio    
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